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Normas de participação – Passeios Pedestres 2024  

 
 

1 - ORGANIZAÇÃO 
 

Os passeios pedestres são uma atividade organizada pelo município de Carrazeda de 

Ansiães. 

Esta é uma atividade de caracter desportivo e recreativo sem qualquer intuito 

competitivo ou classificativo, que vai decorrer entre os meses de março e junho de 2024, 

nos seguintes dias: 

 17 de março de 2024 – percurso pedestre entre a localidade de Zedes e Mogos; 

 12 de maio de 2024 – percurso pedestre entre o Sr. da Boa Morte e a localidade 

de Foz Tua; 

 16 de junho de 2024 – percurso pedestre entre Linhares e Lavandeira.   

 

 

2 – PARTICIPANTES 

 

A participação na caminhada está aberta a todos os interessados, de todas as idades, 

desde que reúnam as condições/capacidades físicas para a sua realização e que estejam 

devidamente inscritos, podendo a organização impedir a participação se achar que se 

justifique. Os menores de 18 anos, só poderão participar no evento, se acompanhados 

por um adulto. Os participantes deverão utilizar roupa e calçado confortável e adequado 

para um evento desportivo e lúdico.  

 

 

3 – PERCURSO 

 

A concentração e check-in para as caminhadas é realizada no CITICA (Centro de Inovação 

Tecnológica INOVARURAL de Carrazeda de Ansiães) pelas 7:30 horas. Os participantes 

são transportados em autocarro da Câmara Municipal de Carrazeda de Ansiães para o 

ponto de partida localizado nos diferentes locais, e no regresso ao CITICA.  
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17 de março de 2024 - Percurso pedestre entre a localidade de Zedes e Mogos 

 

Imagem 1 – Percurso da caminhada de Zedes e Mogos  

Ponto de partida da caminhada: Junta de Freguesia de Zedes  

Ponto de Chegada: Centro Social Paroquial de Mogos    

Distância aproximada de: 12 km  

Duração aproximada: 3h30m 

Grau de dificuldade: moderado 
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12 de maio de 2024 – Percurso pedestre entre o Sr. da Boa Morte e a localidade de 

Foz-Tua 

 

 
Imagem 2 – Percurso da caminhada de Sr. da Boa Morte e Foz-Tua 

 

Ponto de partida da caminhada: Santuário do Sr. da Boa Morte   

Ponto de Chegada: Foz-Tua     

Distância aproximada de: 10 km  

Duração aproximada: 3h00m 

Grau de dificuldade: fácil 
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16 de junho de 2024 – Percurso pedestre entre Linhares e a localidade de Lavandeira  

 

 
Imagem 2 – Percurso da caminhada Linhares e Lavandeira  

 

Ponto de partida da caminhada: Linhares  

Ponto de Chegada: Lavandeira     

Distância aproximada de: 12 km  

Duração aproximada: 3h30m 

Grau de dificuldade: moderado  

 

4. INSCRIÇÃO 

 

A inscrição é obrigatória, individual, tendo um custo de 2€ que inclui pequeno almoço e 

t-shirt e 12€ que inclui pequeno almoço, t-shirt, cantil, mochila e almoço, oferecendo a 

entidade organizadora o pequeno almoço, transporte e seguro de acidentes pessoais.   

 

A inscrição para a caminhada poderá ser feita:  

• Online através do link próprio no Google forms, disponibilizado no site 

institucional do Município de Carrazeda de Ansiães, www.cmca.pt e na página 

facebook da mesma instituição. https://forms.gle/En1Y3secy4KBN1Cf8 
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• Presencialmente, na LIT, Loja Interativa de Turismo no seguinte horário, todos 

os dias da semana das 9h30 às 13h00 e das 14h00 às 17h30 

 

 

5. PONTOS A TER EM ATENÇÃO 

 

5.1. A organização não se responsabiliza pela má condição física dos participantes ou 

por qualquer acidente ou danos que porventura os participantes venham a causar ou a 

sofrer antes e depois da prova, isentando os organizadores de qualquer ação judicial.  

 

5.2. A organização do evento, não se responsabiliza por prejuízos ou danos causados 

pelo participante inscrito no evento, seja ao património público, a terceiros ou outros 

participantes, sendo esses de única e exclusiva responsabilidade do autor.  

 

5.3. Agradecemos que todos os participantes respeitem a limpeza do espaço e não 

deitem lixo para o chão. 

 

5.4. A segurança do evento receberá apoio dos Bombeiros Voluntários de Carrazeda de 

Ansiães e haverá staff organizacional para a orientação dos participantes.  

 

5.5. O percurso será objeto de apresentação por parte da organização do evento e ao 

longo do caminho serão colocadas placas direcionais com a normativa da Federação 

Campismo e Montanhismo de Portugal.  

 

5.6. Toda irregularidade ou atitude antidesportiva cometida pelo participante será 

passível de advertência.  

 

5.7. No caso de não haver condições técnicas/meteorológicas/segurança para a 

realização da Caminhada, a organização reserva o direito de transferir ou cancelar a 

mesma, medidas essas que serão tomadas até ao início do evento.  

 

5.8. Os participantes da Caminhada, ao proceder à inscrição, autorizam a cedência de 

forma gratuita e incondicional, dos direitos de utilização da sua imagem captada nas 

filmagens e fotografias durante o evento, autorizando a sua reprodução em peças 

comunicacionais de apoio, a difundir nas diferentes plataformas de redes sociais 

(Facebook, Tweeter, Instagram, etc).  
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5.9. Todos os participantes (após efetuar a sua inscrição) assumem este regulamento.  

 

5.10. Os casos omissos serão alvo de avaliação e decisão por parte da Organização da 

Caminhada. 

 
 
 


